
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADA: Secretaria da Educação do Ceará – SEDUC
EMENTA: Declara extintas as escolas relacionadas no quadro abaixo, localizadas 

no Estado do Ceará, e desativa o curso Técnico em Contabilidade do 
Instituto Educacional Professora Maria Dulce de Alencar.

RELATOR: Carlos Alberto Barbosa de Castro
SPU Nº 13516889-9 PARECER Nº 1284/2013 APROVADO EM: 18.07.2013

             I – RELATÓRIO

Adriana  Cynthia  Oliveira  Castro,  assessora  técnica  do  Setor  de 
Documentação  Escolar  da  SEDUC,  mediante  Ofício  451/2013,  de  12.06.13, 
comunica  a  este  Conselho  que  as  unidades  escolares  abaixo  declinadas, 
localizadas  no  estado  do  Ceará,  encerraram  suas  atividades  e  curso,  em 
31.12.2012.

Escola Localização Dependência Admi-
nistrativa

Censo Escolar

Colégio Monteiro 
Lobato

            Itaitinga Privada 23180919

Colégio Medeiros 
Magalhães

        José Walter Privada 23076488

Escolinha Casinha 
Feliz

          Fortaleza Privada 23066547

Centro Educacional 
Cenecista 29 de 
Agosto

        
Jaguaretama Privada 23133813

Colégio São Vicen-
te 

     Antônio Bezerra Privada 23078430

Centro Educacional 
Cenecista Padre 
Ibiapina 

       
Campos Sales Privada 23153350

Centro Pedagógico 
Dra. Luiza Alencar 
Dias 

 
Conjunto Jereissati Privada 23080850

Educandario 4 de 
Outubro 

      Henrique Jorge Privada 23075465

Colégio Expressivo           João XXIII Privada 23075449

Colégio Silva Mou-
rão

       Monte Castelo Privada 23272210

Rua Napoleão Laureano, 500, Fátima , CEP.: 60.411-170 - Fortaleza - Ceará
PABX (85) 3101 2011  /  FAX (85) 3101 2012  

SITE: http://www.cee.ce.gov.br  E-MAIL: cec.informatica@cee.ce.gov.br
EBB/JAA

1/3



CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Cont. do Parecer nº 1284/2013

Colégio Maria's        Maracanaú Privada 23232790

Professor Parsifal 
Barroso

 Jardim Guanabara Municipal 23072504

E.E.F. Nossa Se-
nhora de Fatima

        Russas Municipal 23131772

E.E.F. Manoel de 
Castro Filho

Tabuleiro do Norte Municipal 23133449

Colégio Salesiano 
Dom Lustosa 

        Damas Privada 23073438

Colégio Fraga Va-
lente

  Parque Jerusalém Privada 23067586

Centro Educacional 
Cenecista João 
XXIII

       
Pentencoste Privada 23045434

Colégio Brasil             Centro Privada 23066180

Escola Creche Sa-
ber Crescer

            Cocó Privada 23499990

Centro Icoense de 
Ensinos Técnicos – 
Ciente 

             
Icó Privada

Educandário Casi-
miro de Abreu

  Carlito Pamplona Privada 23066504

Escola Antônio 
Sousa Lima – Ane-
xo Tecla Ferreira

  
Lagoa Redonda Estadual 23065290

Escola Espaço do 
Saber 

       Crateús Privada 23199687

Instituto Educacio-
nal Profª Maria Dul-
ce de Alencar
(Desativa o curso  
Técnico em Conta-
bilidade)*

Campos Sales Privada 23153180

*Urge esclarecer que o  Instituto Educacional Professora Maria Dulce de Alencar, 
anteriormente denominado Centro Educacional 29 de Julho,  continua  funcionando 
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regularmente, sendo extinto apenas o curso Técnico em Contabilidade, ministrado 
pelo  mesmo Centro,  até  1998,  tendo seu acervo  desativado e  encaminhado à 
SEDUC, conforme Ofício nº 01/2013, datado de 03 de janeiro de 2013.        

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O  pleito  está  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Parecer 
nº 0530/1992/CEC, que trata do recolhimento de acervo de estabelecimento de 
ensino extinto. 

III – VOTO DO RELATOR  

Atenda-se esta solicitação, nos termos do encaminhamento.

            IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo aprovado “ad referendum” do Plenário, nos termos da Resolução 
nº 340/1995, deste Conselho. 

Sala das Sessões da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual 
de Educação, em Fortaleza, aos 18 de julho de 2013.

CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CASTRO 
Relator

SEBASTIÃO TEOBERTO MOURÃO LANDIM 
Presidente da CEB

EDGAR LINHARES LIMA
Presidente do CEE
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